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PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA- PIAUI 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

PORTARIA 46/2022 de 01 de junho de 2022. 

~Dispõe sobre a nomeação do Engenheiro 

Civil e da outras provldinclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. 

FRANCISCO KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

o art. 90, Incisos XXVIII e XXXVIII da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações 

e exonerações dos titulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal. 

RESOLVE 

ART.1º - NOMEAR a Sr.ª VIRGINIA ALMEIDA RODRIGUES CARVALHO, 

portador do CPF: 048.091.793-03, RG 3.170.970 SSP/PI, para exercer o cargo de 

Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Obras. 

ART.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ART.3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio d Lisboa - PI, em 01 de junho 

de 2022. 

r-/4~ 
Francisco Karl Leal Gomes 

Prefeito Municipal 

ld: 13B5A2D7F9FC333C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.095/0001-90 
Av. 29 de Abril 5/N - Bairro Três Marias CEP: 64778-000- São Lourenço do Piauí-PI 

Comissão Permanente de Licitação 
Processo Administrativo n2 024/2022 

TOMADA DE PREÇOS N2 002/2022 

Aviso de Licitação - Adiamento 

A Prefeitura Municipal de São Lourenço do Piauí - PI, comunica que a abertura da 
licitação acima, foi adiada para o dia 20 de junho de 2022, em virtude do feriado de Corpus 
Cristh comemorado no dia 16 de junho. 

Permanecem inalterados as demais clausulas e condições do Edital. 

São Lourenço do Piauí - PI, 01 de junho de 2022. 

Dalvan Gomes dos Santos 
Presidente da CPL 

ld:0B620205C8C035EA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.SZ2.095/0001·90 
Av. Z9 d e Abrt l S/N • h ino Trh Maria s CEP: 64nl-OOO-Slo Lou~ do l'ti1ul·PI 

Decreto Nº 022/2022 de 10 de janeiro de 2022 

"Cria a Comissão Municipal para Organização 
dos trabalhos de elaboração do Plano 
Municipal de Atendimento Socloeducativo." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, institu ída pela 

Lei nº 8 .069/90; 

Considerando que o fato de o adolescente se encontrar em conflito com a Lei não 

restringe a aplicação do princípio constitucional da prioridade absoluta, competindo 

ao Estado, à sociedade e à família dedicar a máxima atenção a estes adolescentes; 

Considerando a necessidade de definição do Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo em meio aberto. 

DECRETA: 

Art.1º. Fica criada a Comissão Municipal para organização dos trabalhos de 

elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo composta pelos 

seguintes membros: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Yara Ribeiro Vilanova - CPF: 087.026.563-61 

Secretaria Municipal de Educação: 

Cristilaine Ribeiro de França Santana - CPF: 895.504.203-53 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lizandra Antunes Vilanova - CPF: 614.162.393-08 

Secretaria Munlclpal de Esportes e Lazer 

Fabiel Ribeiro Alves - CPF:008.409.333-12 

Representante do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

Marta Assis Ribeiro - CPF: 043.236.733-02 

Representante do Conselho Tutelar: 

Edilane V ilanova Silva - CPF: 019.060.763-75 

Art. 2°. A Comissão que se refere esse Decreto terá o prazo de 05(cinco) meses 

para apresentação do resultado dos trabalhos. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E COMPRA-SE. 

Biraci Damasceno Ribeiro 

Prefeito Municipal 


